
D E C R E T O N.º  004/06 - DE 16DE JANEIRO DE 2006.

 Prorroga o Programa Emergencial de Auxílio Desemprego por mais três meses, conforme autorizado pela Lei
Municipal n. 750, de 13 de setembro de 2005.

 ELIANA DOS SANTOS SILVA, Prefeita do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais, com autorização da Lei Municipal n. 750, de 13 de setembro de 2005,

 Considerando o memorando interno n. 015/06 do Departamento de Obras Municipais, em que é solicitado a
prorrogação dos contratos referentes ao Programa Emergencial de Auxílio Desemprego – PEAD, justificando que
ainda existem serviços que podem ser realizados por seus beneficiários,  e a existência de recurso orçamentário para
sua prorrogação, 

 D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica prorrogado, nos termos do art. 2o, parágrafo único, da Lei 750, de 13 de setembro de 2005, o
programa Emergencial de Auxílio Desemprego, por um novo período de três meses a contar do dia 16/01/06.

 Art. 2º - Para atender a segunda etapa do programa será onerado as seguintes dotações do orçamento vigente:

  05 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
                           050100 - GABINETE DO DIRETOR E DEPENDÊNCIAS
                        3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
                        3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
                        3.1.90.00 – APLICAÇÕES DIRETAS (FICHA 17)
          Valor ...................................... R$ 27.000,00

                                    06 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
                              06300 - DIVISÃO DE ENSINO DE PRIMEIRO GRAU
                         3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
                         3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
                         3.1.90.00 – APLICAÇÕES DIRETAS (FICHA 29)
   Valor  ............................................... R$ 15.000,00

Art. 3º - Fica prorrogado, no que não for conflitante com o presente diploma regulatório, o
decreto n. 076, de 15 de setembro de 2005.



Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete da Prefeita, 16 de janeiro de 2006.

     
      ELIANA DOS SANTOS SILVA
              Prefeita Municipal

   Ciente, publique-se.

                     WILSON GRILLO
                       Chefe de Gabinete
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